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ADVERTENCIA O F I C I A L 

Luego que ios Sres. Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 

•ste BOLETIN, dispondrán que se 
ííe un eiemplar en el sitio de costum-
sre, donde permanecerá hasta el reci-
|a del número siguiente. 

Los Secretarios cuidarán de con-
jervar tos BOLETINES coleccionados 
ordenadamente, para su encuaderna-
tión. que deberá verificarse cada año. 

SE P U B L I C A T O D O S L O S D I A S 
E X C E P T O L O S F E S T I V O S 

Se suscribe en la Intervención provincial. 
(Palacio provincial): particulares 40 pesetas 
año, 20 semestre, 10 trimestre; Ayuntamien
tos, 40 pesetas año; Juntas vecinales y Tuz-
gados municipales 30 pesetas año, 18 semes
tre. Edictos de Juzgados de 1.a instancia y 
anuncios de todas clases, a 0,50 pesetas la 
línea; Edictos de Juzgados municipales, a 
0,25 pesetas la línea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la 
Intervención provincial. 

(Ordenanza publicada en. el BOLETÍN 
OFICIAL de fecha 27 de Enero de 1936.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

Las leyes, ó rdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasa rán a la Admin i s t r ac ión 

de dicho per iódico (Real orden de 6 de 

A b r i l de 1859). 

S U M A R I O 
G O B I E R N O D E L E S T A D O 

Decreto n ú m . 341.—Dictando reglas 
pa ra la a p l i c a c i ó n del Decreto-Ley 
de ( ( O r d e n a c i ó n T r i g u e r a » . 

i é m i m s t r a c i ó r ! P r o v i n í » i a l 
S e c c i ó n A g r o n ó m i c a . — M e r c a d o T r i 

guero.—Circular . 

D e l e g a c i ó n de H a c i e n d a de la p r o 
v i n c i a de L e ó n . — Anunc iando el 
pago a los perceptores de clases ac t i 
vas y pasivas. 

R e c a u d a c i ó n de c o n t r i b u c i o n e s de 
la p r o v i n c i a de L e ó n . — A n u n c i o . 

Jefatura de M i n a s — A n u n c i o . 

Administración Mimicipal 
Edictos de Ayun tamien tos . 

i d m i i j i s t r a c i ó n de J n s t i e i a 
Cédu la de emplazamiento . 
Cédu la de c i t a c i ó n . 

Anuncios part iculares. 

OBIERNO D E L ESTADO 
DECRETO NÚMERO 341 

E l Decre to-Ley de esta m i s m a fe
cha sobre « O r d e n a c i ó n T r i g u e r a » 
s e ñ a l a , m e d i a n t e la c r e a c i ó n y desig
n a c i ó n de func iones del « S e r v i c i o ¡ 
N a c i o n a l del T r i g o » , las d i rec t r i ces 
generales para encauzar y resolver, 
p o r nuevos y eficaces der ro te ros , t a n 
extenso y t rascedental p r o b l e m a . 

Para c u m p l i m e n t a r lo dispuesto 
en el a r t í c u l o 11 del Dec re to -Ley 
m e n c i o n a d o , c o n la excepc iona l de
m o r a ob l i gada de fecha, y r egu la r l a 

[ p r o d u c c i ó n desde la i n m e d i a t a se-
¡ mer i te ra , se p u b l i c a este Decre to , 
que cont iene , a d e m á s de a lgunas d is 
pos ic iones n o r m a t i v a s de l a f o r m a 
en que t iene que desarrol larse la O r -

| d e n a c i ó n T r i g u e r a en la p r i m e r a 
j etapa que sigue a su i m p l a n t a c i ó n , e 
j i nse r ta finalmente, a t í t u l o t r ans i t o -
| r i o , las que se j u z g a n necesarias para 
| r e g u l a r el mercado t r i g u e r o en el 
i t i e m p o que m e d i a hasta la p l ena v i -
¡ gencia de l nuevo sistema o r d e n a d o r 
i de la e c o n o m í a t r i g u e r r a . 

E n consecuencia de lo expuesto, 

D I S P O N G O : 
A r t í c u l o 1.° E n el p r ó x i m o a ñ o 

a g r í c o l a no p o d r á n dest inarse n o r 
m a l m e n t e a l c u l t i v o de l t r i g o m a y o 
res extensiones de t e r reno que las 
dedicadas a d i c h a p r o d u c c i ó n en el 
a ñ o a g r í c o l a ac tua l , sa lvo que p o r e l 
delegado n a c i o n a l de l t r i g o se au to
r i c e n o acepten excepciones j u s t i f i 
cadas p o r m o t i v o s de í n d o l e a g r o n ó 
m i c a o soc ia l . 

Pa ra ga ran t i za r e l c u m p l i m i e n t o 
de esta o b l i g a c i ó n d e j a r á n de r epu 
tarse c o m o p r o d u c c i o n e s legales las 
can t idades ca l i f icadas de excesivas. 
Se c o n c e p t u a r á n c o m o tales, las que 
en su d í a declare cada p r o d u c t o r en 
cada p u e b l o , que excedan de las que 
c o r r e s p o n d e r í a ob tener a t e nd i endo 
ú n i c a m e n t e a los d i s t in tos r e n d i 
m i e n t o s med ios m u n i c i p a l e s que se 
ob t engan en la cosecha ven ide ra y 
se h a y a n o b t e n i d o en l a ac tua l . 

A r t í c u l o 2.° Para la c a m p a ñ a de 
c o m p r a de t r i g o que t e r m i n a en 30 
de J u n i o de l a ñ o p r ó x i m o , se cons i 
dera c o m o de c a l i d a d t i p o pa ra es
tab lecer el p r ec io base o i n i c i a l de 
tasa, el t r i g o candea l r rAréva lo» y se-
m i b l a n d o s s imi la res , c o n u n peso 
p o r h e c t o l i t r o de 77 k i l o s y u n m á 
x i m o de i m p u r e z a s de l 3 p o r 100, 
D i c h o p rec io base se en t iende p a r a 
m e r c a n c í a sobre a l m a c é n V a l l a d o -
l i d . 
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L o s Jefes p r o v i n c i a l e s del « S e r v i 
c i o N a c i o n a l » , t en i endo en cuenta 
las d i fe renc ias que, s e g ú n t ipos, e m 
p lazamien tos , pesos p o r h e c t o l i t r o e 
impurezas , c o r r e s p o n d a n a las d i 
versas ca l idades de t r i g o , y en re la 
c i ó n c o n el p r ec io i n i c i a l as ignado 
a l s e ñ a l a d o c o m o t ipo-base en el 
p á r r a f o an te r io r , h a r á n una c la s i f i 
c a c i ó n de las var iedades c o m e r c i a 
les p r o d u c i d a s en l a p r o v i n c i a , y 
p r o p o n d r é n escalas graduales de bo
n i f i cac iones o descuentos pa ra d e d u 
c i r sus prec ios i n i c i a l e s de tasa. 

D i c h a s propuestas se s o m e t e r á n a l 
i n f o r m e de los Ingenie ros Jefes de 
las Secciones A g r o n ó m i c a s , quienes 
e n caso de desacuerdo, p r o n d r á n las 
m o d i f i c a c i o n e s que es t imen conve-
nientes , en el p lazo m á x i m o de c i n c o 
d í a s . 

E l Jefe p r o v i n c i a l de l « S e r v i c i o 
N a c i o n a l de T r i g o » r e m i t i r á , c o n el 
i n f o r m e a n t e d i c h o , las muestras t i 
pos y las escalas a l u d i d a s referentes 
a los t r igos comerc ia les clasif icados, 
a l delegado n a c i o n a l , q u i e n p r o p o n 
d r á a l D e p a r t a m e n t o de A g r i c u l t u r a , 
pa ra su a p r o b a c i ó n d e f i n i t i v a , los 
prec ios i n i c i a l e s de tasa asignables a 
cada casa c o m e r c i a l y sus escalas 
respect ivas. M i e n t r a s n o recaiga l a 
s u p e r i o r a p r o b a c i ó n se e n t e n d e r á n 
vigentes , los propuestos p o r los Jefes 
p rov inc i a l e s , c o n las m o d i f i c a c i o n e s 
i n t r o d u c i d a s p o r las Secciones A g r o 
n ó m i c a s , 

A r t í c u l o 3,° L o s Jefes comarca les 
p o d r á n rechazar las pa r t i da s de t r i 
go que t engan m á s de l 3 p o r 100 de 
impurezas y aquel los que, p o r sus 
c a r a c t e r í s t i c a s , sean i m p r o p i o s pa ra 
l a p a n i f i c a c i ó n . 

C u a n d o su r j an d i ferencias sobre 
l a c l a s i f i c a c i ó n de l t r i g o entre los 
vendedores y los Jefes de a l m a c é n , 
r e s o l v e r á l a d i s c repanc ia el I ngen ie 
r o Jefe de l a S e c c i ó n A g r o n ó m i c a 
respect iva o persona p o r él delegada 
si p r e v i a m e n t e n o les ha puesto de 
a c u e r d o el Jefe c o m a r c a l . 

A r t í c u l o 4.° L o s prec ios de l t r i g o 
t i p o , base de tasa, pa ra l a a d q u i s i 
c i ó n a tenedores, hasta el 30 de J u 
n i o de 1938, son los siguientes: 

Mes de Agosto y Sept iembre , 4,80 
pesetas. / 

O c t u b r e , 48,60 í d e m . 
N o v i e m b r e , 49,20 i d e m . 
D i c i e m b r e , 49,80 i d e m . 
E n e r o , 50,40 i d e m . 
Feb re ro , 51,00 i d e m . 

Marzo , 51,60 i d e m . 
A b r i l , 52,20 i d e m . 
M a y o , 52,80 i d e m . 
J u n i o , 53,40 i d e m . 
Las d e m á s clases comerc ia les de 

t r i g o , a p a r t i r de la tasa i n i c i a l que 
a las m i s m a s co r r e spondan , s u f r i r á n 
i d é n t i c a m e n t e e n sus precios de 
c o m p r a a los tenedores u n a u m e n t o 
m e n s u a l de 0,60 pesetas. 

T o d o s los ' t r igos se v e n d e r á n s iem-
pra p o r el « S e r v i c i o N a c i o n a l » a los 
f ab r i can te de ha r inas , a los precios 
que r e su l t en de i n c r e m e n t a r en seis 
pesetas sus i n i c i a l e s de tasa. 

L o s m e n c i o n a d o s precios se en
t i e n d e n p o r q u i n t a l m é t r i c o pa ra 
m e r c a n c í a sana, seca, l i m p i a y s i n 
envase, puesta sobre v e h í c u l o a l p ie 
del a l m a c é n de l « S e r v i c i o N a c i o n a l » . 

A r t í c u l o 5.° E n c u m p l i m i e n t o de 
l o dispuesto en el a r t í c u l o 5.° del De
c re to -Ley de esta m i s m a fecha so
b re O r d e n a c i ó n T r i g u e r a , queda au 
t o r i z a d o el « S e r v i c i o N a c i o n a l de l 
T r i g o » para d e d u c i r el u n o p o r c ien
to de la m e r c a n c í a a d q u i r i d a . 

Esta p r i m a s e r á descontada en su 
t o t a l i d a d d e l p r i m e r pago que se 
haga efectivo. 

A r t í c u l o 6,° Para la c o m p r a de 
t r igos p o r el « S e r v i c i o N a c i o n a l » se 
r e s p e t a r á u n t u r n o de preferencia , 
a d q u i r i e n d o en p r i m e r t é r m i n o y 
s i m u l t á n e a m e n t e los t r igos vie jos y 
los de p e q u e ñ o s p roduc to re s cose
chados en el presente a ñ o . L a :pro-
p o r c i ó n o c u p o de c o m p r a s prefe
rentes s e r á n d e t e r m i n a d o s en cada 
c o m a r c a p o r el delegado n a c i o n a l . 

E n n i n g ú n caso el « S e r v i c i o Nac io 
n a l de l T r i g o » a d q u i r i r á m e r c a n c í a 
de los fabr icantes de ha r inas . 

A r t í c u l o 7.° E l pago de las a d q u i 
s iciones de t r i g o p o r el « S e r v i c i o N a 
c i o n a l » , se h a r á efectivo: el 70 p o r 
100 den t ro de los siete d í a s h á b i l e s 
siguientes a la f o r m a l i z a c i ó n de la 
venta y el 30 p o r 100 restante a los 
noven ta d í a s , s i n devengo de in te 
reses. 

E l delegado n a c i o n a l p o d r á acor
da r el pago t o t a l e i n m e d i a t o de las 
pa r t idas qUe apor t en los p e q u e ñ o s 
p roduc to res , de f in i endo c u á l e s t i enen 
que conceptuarse de t a l m o d o en 
f u n c i ó n de los datos que la e s t a d í s 
t ica de p r o d u c c i ó n arroje . 

A r t í c u l o 8.° Los fabr icantes de 
ha r ina s q u e d a n ob l igados a m o l t u 
r a r los t r igos viejos a d q u i r i d o s p o r 
el « S e r v i c i o N a c i o n a l » en la p r o p o r 

c i ó n (¡ue d e t e r m i n e el delegado na
c i o n a l y que no excederá del 40 por 
100 dp su m o l t u r a c i ó n efectiva. 

A r t í c u l o 9.° Las f á b r i c a s de ha r i 
nas q u e d a n obl igadas a mantener 
una exis tencia p r o p i a de t r igos y 
ha r inas c o m p u t a d a s en t r i g o equiva
lente a la capac idad real de m o l t u r a 
c i ó n de la f á b r i c a en t raba jo cons
tante y s in i n t e r r u p c i ó n durante 
t r e in ta d í a s . L a i m p o r t a n c i a de esta 
exis tencia p o d r á reduci rse por el 
D e p a r t a m e n t o de A g r i c u l t u r a en la 
f o r m a y c u a n t í a que p roponga el 
delegado n a c i o n a l del « S e r v i c i o » . 

A los efectos anter iores , cuando la 
f á b r i c a m u l t u r e p r i n c i p a l m e n t e cen
teno, la exis tencia r e g l a m e n t a r i a de 
t r igo s e r á fijada y r e d u c i d a en fo rma 
a n á l o g a . 

Para el c ó m p u t o de la p r o v i s i ó n 
r eg lamentada a n t e r i o r m e n t e , no se 
t e n d r á en cuenta la exis tencia de t r i 
gos y h a r i n a s en d e p ó s i t o , de cua l 
q u i e r clase que é s t o s sean. A este 
efecto, los i ndus t r i a l e s c o n t a b i l i z a 
r á n o rdenadamen te y p o r separado 
el m o v i m i e n t o y existencias de las 
diversas m e r c a n c í a s . 

Con i ndependenc i a de la cons t i t u 
c i ó n de la p r o v i s i ó n pe rmanen te re
g l amen tada en el p r i m e r p á r r a f o de 
este a r t í c u l o , las f á b r i c a s de ha r inas 
v i enen ob l igadas a a d q u i r i r m e n -
sua lmente u n a c a n t i d a d m í n i m a de 
t r i go i g u a l en el peso a la de h a r i n a 
v e n d i d a o sa l ida de f á b r i c a en el mes 
an te r io r . 

A r t í c u l o 10. Para que los organis
mos rectores tengan n o t i c i a men
sual de la m a r c h a de l me rcado de 
t r igos , todos los c o m p r a d o r e s de este 
cereales, sean o no fabr icantes de 
h a r i n a , c o n t i n u a r á n l l e v a n d o el l i b r o 
o f i c i a l de operaciones. 

D i c h o s i ndus t r i a l e s p r e s e n t a r á n , 
den t ro de los c i n c o p r i m e r o s d í a s de 
cada mes, a las Jefaturas de las Sec
ciones A g r o n ó m i c a s y a las P r o v i n 
ciales de l « S e r v i c i o N a c i o n a l de l T r i 
go» , una r e l a c i ó n to ta l i zada del m o 
v i m i e n t o de m e r c a n c í a s h a b i d o en 
el mes a n t e r i o r en el a l m a c é n o en la 
f á b r i c a , y c o m p r e n s i v a de los dife
rentes conceptos regis t rados en el 
l i b r o o f i c i a l . 

A r t í c u l o 11. E l p r ec io de l q u i n t a l 
m é t r i c o de h a r i n a y el k i l o g r a m o de 
pan f a m i l i a r se d e t e r m i n a r á po r el 
Depa r t amen to de A g r i c u l t u r a , en la 
f o r m a que de ta l le el Regiamente , 
med ian t e la a p l i c a c i ó n de las s i 
guientes f ó r m u l a s : 
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E n las que, 
P H —precio de! q u i n t a l m é t r i c o de 

tar ina en f á b r i c a y s in envase, 
P t—precio de venta al h a r i n e r o del 

ru in ta l m é t r i c o del t r i g o t í p i c o m o l 
turado en la p r o v i n c i a . 

Gt=:gastos de t r anspor te hasta fá
brica del q u i n t a l m é t r i c o de t r i go de 
las pa r t idas a d q u i r i d a s en e l mes 
anter ior , y que e q u i v a l d r á n a l efec
t ivo que cor responda a l se rv ic io fe ' 
r r o v i a r i o , s i empre que é s t e pueda 
ut i l izarse , y que no p a s a r á n u n c a de 
O'OS pesetas p o r q u i n t a l m é t r i c o y 
k i l ó m e t r o de d i s tanc ia en la par te 
de r e c o r r i d o en que forzosamente 
tenga que u t i l i za r se o t r o m e d i o de 
t ransporte . 

M m = m a r g e n de m o l t u r a c i ó n del 
q u i n t a l m é t r i c o del t r i go , que, i n 
c luyendo benef ic io i n d u s t r i a l , osc i la 
r á entre 3 y 4,30 pesetas. 

V s ~ v a l o r de los subproduc tos que 
se ob t i enen de la m o l t u r a c i ó n de u n 
q u i n t a l m é t r i c o de t r i g o , es t imados 
s e g ú n las cot izac iones medias de l 
mes precedente. 

R t = : r e n d i m i e n t o en h a r i n a de l 
t r igo t í p i c o antes a l u d i d o . 

Pp—prec io del k i l o g r a m o del p a n 
de miga b l a n d a o de flama en t aho
na o despacho de venta . 

G—gastos p r o d u c i d o s p o r el t rans
porte y e l a b o r a c i ó n , de l q u i n t a l m é 
t r i co de h a r i n a , c a l c u l á n d o s e el p r i 
mero con el m i s m o c r i t e r i o que para 
el t r igo se ha es tablecido en la fór
m u l a p r i m e r a . 

Rpz^rren d i m i e n t o del q u i n t a l m é 
t r i c o de h a r i n a en k i l o g r a m o de p a n . 

B l = : b e n e f i c i o i n d u s t r i a l de l pana
dero, que no e x c e d e r á de 0,03 pesetas 
por k i l o g r a m o de pan f a m i l i a r . 

E n el Reglamento cor respondien te 
se d e t a l l a r á la m a n e r a de fijar los 
precios de los d e m á s t ipos de pan , 
as í c o m o los recargos a d m i s i b l e s po r 
entrega a d o m i c i l i o o en pueb lo ale
j ado del l uga r de f a b r i c a c i ó n . 

A r t í c u l o s transitorios 

M i e n t r a s no se p o n g a n en v i g o r las 
n o r m a s establecidas en el Decreto-
Ley de esta m i s m a fecha sobre O r 
d e n a c i ó n T r i g u e r a , se r e g u l a r á el 
n ie rcado de este cereal m e d i a n t e la 

a p l i c a c i ó n de las d ispos ic iones s i 
guientes: 

A r t i c u l o pr imero .—Se fija la tasa 
i n i c i a l de 4^ pesetas, a p l i c a b l e d u 
rante los meses de Agosto y Sep t i em
bre a l t r i g o cons iderado c o m o t i p o 
de c o m p a r a c i ó n en el a r t í c u l o 2.° de 
este Decre to , para m e r c a n c í a sobre 
a l m a c é n V a l l a d o l i d . A este p r ec io -
base se a j u s t a r á n las diferentes tasas 
a s e ñ a l a r po r las Secciones A g r o n ó 
micas para las d e m á s clases de t r i g o 
en cada p r o v i n c i a y me rcado , t en i en 
do en cuenta los esca lonamien tos o 
d i fe renc ias que t r a d i c i o n a l m e n t e se 
regis t ran en las diferentes plazas p o r 
su s i t u a c i ó n y para los d i s t in tos t ipos 
y ca l idades de t r i g o . 

Estas tasas se e n t e n d e r á n para 
m e r c a n c í a sana, seca, l i m p i a y s in 
saco, i n t e r p r e t a n d o estas c o n d i c i o 
nes pa ra las que r a c i o n a l m e n t e se 
aceptan en mercado . 

E l p r e c i o s e ñ a l a d o para cada clase 
de t r i g o y plaza, se i n c r e m e n t a r á en 
O'GO pesetas para el mes de O c t u b r e . 

A r t í c u l o 2,° C u a n d o u n t r i g o ofre
c i d o a l a venta no r e ú n a las c o n d i 
ciones de s a n i d a d o l i m p i e z a acepta
das t r a d i c i o n a l m e n t e p o r e l m e r c a 
do y ofrezca dudas , p o r t an to , si pue
de cotizarse n o r m a l m e n t e d e n t r o del 
t i p o de tasa s e ñ a l a d o pa ra s u clase, 
el c o m p r a d o r o vendedor , i n d i s t i n 
t amente , l o p o n d r á en c o n o c i m i e n t o 
de la Jefatura de la S e c c i ó n A g r o n ó 
m i c a respectiva, o de u n o de sus de
legados q u i e n r e s o l v e r á , s i n apela
c i ó n , si es o no c o m e r c i a l el t r i g o . 

L a d e p r e c i a c i ó n m á x i m a que p o r 
def ic iente estado s a n i t a r i o o de l i m 
pieza p o d r á a co rda r la S e c c i ó n A g r o 
n ó m i c a , no s e r á , en n i n g ú n caso, su
p e r i o r a l 5 p o r 100 de l p r ec io de tasa. 

A r t í c u l o 3.° E n todos los locales 
de c o m p r a de t r i go se i n d i c a r á a l 
p ú b l i c o , en ca r t e l a n u n c i a d o r , co lo 
cado en s i t io b i e n v i s i b l e , los prec ios 
de tasa de l t r i g o y sus equivalentes 
en reales por fanega o m e d i d a co
r r i e n t e en el luga r . 

A r t í c u l o . 4.° E l c u p o m í n i m o de 
c o m p r a m e n s u a l a que se refiere el 
ú l t i m o plazo de l a r t í c u l o 9.° de este 
Decre to , l o c u b r i r á n los fabr icantes 
de h a r i n a p o r t o m a de t r igos p i g n o 
rados, p r ev i a j u s t i f i c a c i ó n de esta 
c i r c u n s t a n c i a p o r los p r o p i o s vende
dores, en p r o p o r c i ó n a l menos de l 
25 p o r 100 de aque l cupo , reservando 
a d e m á s o t r o 25 p o r 100 para a d q u i -

j s i c i ó n de t r igos vie jos , s i empre que 
se ofrezcan en el mercado . 

A r t í c u l o 5.° Las in f racc iones p o r 
q u e b r a n t a m i e n t o de tasa, c u a l q u i e r a 
que sea el p r o c e d i m i e n t o empleado 
para falsear é s t a , s e r á n sanc ionadas 
por l a C o m i s i ó n de A g r i c u l t u r a y 
T r a b a j o A g r í c o l a , p r e v i o i n f o r m e o 
d e n u n c i a de las Jefaturas de las Sec
ciones A g r o n ó m i c a s , c a s t i g á n d o s e 
c o n m u l t a s de m i l a c i e n m i l pesetas 
las p r i m e r a s in f racc iones , s e g ú n c u a l 
sea la g ravedad de l a fa l t a , l a capa
c i d a d e c o n ó m i c a d e l i n f r a c t o r y e l 
g rado de m a l i c i a reve lado en la 
t r a n s g r e s i ó n , y c o n m u l t a d o b l e , en 
los casos de r e i n c i d e n c i a en i g u a l 
fa l t a . 

C o n i n d e p e n d e n c i a de estas san
ciones, las i n f r acc iones de tasa se 
c o n s i d e r a r á n c o m o de l i t o de a u x i l i o 
a l a r e b e l i ó n , que se s u s t a n c i a r á c o n 
a r reg lo a l C ó d i g o de Ju s t i c i a M i l i t a r . 

Las d e m á s in f racc iones a los p r e 
ceptos es tablecidos en estas d i s p o s i ' 
c lones, s e r á n sancionadas , p r e v i o i n 
f o r m e de las Secciones A g r o n ó m i c a s , 
p o r los gobernadores c iv i l e s , en l a 
f o r m a y c u a n t í a reguladas p o r el ar
t í c u l o 4.° de l Dec re to -Ley de 16 de 
F e b r e r o de 1937. 

É l recurso de a lzada a u t o r i z a d o 
en d i c h o a r t í c u l o 4.°, a s í c o m o la 
p ropues ta de e l e v a c i ó n de s a n c i ó n 
a que se refiere el a r t í c u l o 5.°, s e r á n 
resueltos p o r l a C o m i s i ó n de A g r i 
c u l t u r a y T r a b a j o A g r í c o l a , c o m o 
a u t o r i d a d supe r io r competen te pa ra 
entender en t o d o c u a n t o se r e l ac io 
ne c o n la i n t e r p r e t a c i ó n y c u m p l i 
m i e n t o de l o es tablecido en estas 
d ispos ic iones . Se f acu l t a a l a c i t ada 
C o m i s i ó n , en este segundo caso, o 
sea, c u a n d o en t i enda y resuelva en 
p r i m e r a i n s t anc i a , p a r a i m p o n e r 
m u l t a s hasta c i n c u e n t a m i l pesetas 
c o m o s a n c i ó n a p r i m e r a s i n f r a c c i o 
nes, que p o d r á d u p l i c a r en los casos 
de r e i n c i d e n c i a . 

Pa ra la e x a c c i ó n de estas sanc io
nes s e r á a p l i c a b l e e l p r o c e d i m i e n t o 
de a p r e m i o j u d i c i a l . 

A r t í c u l o 6,° E l i m p o r t e de l o re
c a u d a d o p o r i m p o s i c i ó n de sanc io
nes de t i p o e c o n ó m i c o , que se r e d i 
m i r á n en m e t á l i c o , se i n g r e s a r á en 
las T e s o r e r í a s de H a c i e n d a , a p l i c á n 
do le a l a cuenta cuya ape r tu ra se or
dena en el a r t í c u l o 14 d e l Decre to -
L e y de esta fecha sobre O r d e n a c i ó n 
T r i g u e r a . 

A r t í c u l o 7.° Las Jefaturas de las 
Secciones A g r o n ó m i c a s c u i d a r á n p o r 
el m á s f ie l c u m p l i m i e n t o de l o o r d e -



n a d o en estas disposic iones , u t i l i z a n 
do para este fin los inspectores o f i 
c ia les que a l efecto se designen y los 
que , c o n c a r á c t e r a u x i l i a r , p u e d a n 
n o m b r a r a propues ta de las en t i da 
des oficiales y S ind ica tos de p r o d u c 
tores de t r i g o , que p a t r i ó t i c a m e n t e 
v i enen ob l igados a prestar este ser 
v i c i o . 

L o s m e n c i o n a d o s i n s p e c t o r e s , 
m i e n t r a s t engan v i g e n c i a estas d is 
pos ic iones t r ans i to r i a s , d e p e n d e r á n 
d i r e c t a m e n t e de las Jefaturas de las 
Secciones A g r o n ó m i c a s , a j u s t á n d o s e 
en el d e s e m p e ñ o de su f u n c i ó n a 
cuantas i n s t rucc iones r e c i b a n de 
e l la . Sus mani fes tac iones en acta ha 
r á n fe en c u a n t o se re f ie ran a los he
chos p o r el los presenciados. 

E n c u a l q u i e r casp, los n o m b r a 
m i e n t o s t e n d r á n c a r á c t e r de even
t u a l i d a d para todos los efectos, y l a 
s u s p e n s i ó n de func iones se a c o r d a r á 
d i r e c t a m e n t e p o r quienes h a y a n he
c h o los n o m b r a m i e n t o s . 

A r t í c u l o 8.° L o s inspectores a l u 
d idos en el a r t i c u l o a n t e r i o r y e l per
sona l f a c u l t a t i v o y t é c n i c o de las 
Secciones A g r o n ó m i c a s t e n d r á n 
f ranca en t rada en los a lmacenes de 
c o m p r a de t r i g o y f á b r i c a s de h a r i 
na , q u e d a n d o ob l i gados los i n d u s 
t r i a les p r o p i e t a r i o s a darles t o d o g é 
n e r o de fac i l idades para e l c u m p l i 
m i e n t o de su f u n c i ó n inspec tora . 

A r t í c u l o 9.° P o r la J u n t a T é c n i c a 
d e l Es tado se d i c t a r á n las ó r d e n e s 
c o m p l e m e n t a r i a s que j u z g u e conve
nientes para l a m á s fiel obse rvanc ia 
de las an ter iores d ispos ic iones t r a n 
s i tor ias . 

A R T I C U L O A D I C I O N A L 

L o s fabr icantes de h a r i n a q u e d a n 
ob l igados a presentar d e c l a r a c i ó n 
j u r a d a p o r d u p l i c a d o , en la que se 
c o n s i g n a r á n las existencias de t r i g o 
p r o p i a s y e x t r a ñ a s , que n o sean de l 
Es tado , que t engan a l t e r m i n a r el 31 
de O c t u b r e de l a ñ o en curso , puesto 
que a p a r t i r de l p r i m e r o de N o v i e m 
bre so c o n s i d e r a r á n caducados ad
m i n i s t r a t i v a m e n t e los d e p ó s i t o s de 
t r i g o que tengan d i chos fabr icantes . 

A s i m i s m o , los fabr icantes y a l m a 
cenistas de h a r i n a y panaderos que
d a n ob l igados a prestar dec l a rac io 
nes a n á l o g a s c o n referencia a esta 
m e r c a n c í a . 

D i c h a s dec larac iones h a b r á n de 
q u e d a r entregadas en las Jefaturas 
P r o v i n c i a l e s del « S e r v i c i o N a c i o n a l 

de l T r i g o » , o en o f ic inas de Correos, 
c o m o e n v í o ce r t i f i cado a las i n d i c a 
das Jefaturas, p rec isamente el d í a 
u n o o dos de N o v i e m b r e p r ó x i m o . 

Desde p r i m e r o de N o v i e m b r e , i n 
c lus ive , d i chos declarantes regis t ra
r á n de ta l l adamente cuantas transac
ciones r ea l i cen c o n las expresadas 
m e r c a n c í a s hasta la fecha en que el 
« S e r v i c i o N a c i o n a l de l T r i g o s afore 
sus exis tencias . 

Las dec la rac iones i n d i c a d a s se rv i 
r á n de base para la l i q u i d a c i ó n de l 
a b o n o que los declarantes h a n de 
hacer a l « S e r v i c i o N a c i o n a l » po r la 
d i f e r enc i a de 5,40 pesetas p o r q u i n 
t a l m é t r i c o de t r i g o que resul te de 
a p l i c a r el a r t í c u l o 4.° de este De
cre to . 

A estos efectos, las existencias de 
h a r i n a se c o m p u t a r á n p o r su equ i 
va l enc i a en t r i g o . 

E n las l i q u i d a c i o n e s se c o n c e d e r á 
a los declarantes u n a b o n i f i c a c i ó n 
de l 5 por 100 de su t o t a l i m p o r t e . 

D I S P O S I C I O N F I N A L 

L o s a r t í c u l o s 1.°, 9.° y 10, y los 
t r an s i t o r i o s de este Decre to , ent ra
r á n e n t r a r á n en v i g o r a l d í a s igu ien 
te de su p u b l i c a c i ó n en el Bo le t ín 
Ofic ia l del Estado. 

L o s d e m á s preceptos de l m i s m o 
t e n d r á n v i g e n c i a desde p r i m e r o de 
N o v i e m b r e de l a ñ o a c t u a l . 

D a d o en Burgos , a 23 de Agosto 
de m i l novec ien tos t r e i n t a y siete 
(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . 

FRANCISCO FRANCO 

Sección Agronómica 

Mercado triguero 

C I R C U L A R 
E n c u m p l i m i e n t o de l o dispuesto 

en el a r t í c u l o p r i m e r o t r a n s i t o r i o del 
Decreto n ú m . 341 de 23 de Agosto 
cor r i en te , se hace p ú b l i c o que las ta
sas i n i c i a l e s m í n i m a s ap l i cab les a 
los t r igos de esta p r o v i n c i a d u r a n t e 
el mes ac tua l y el i n m e d i a t o de Sep
t i embre , son las siguientes: 

T r i g o s b lancos , candeales y s i m i 
lares 47,40 pesetas los 100 k i l o s , que 
e q u i v a l e n a 82 reales fanega de 94 
l i b r a s . 

T r i g o s empedrados y s imi la res 
46,85 pesetas los 100 k i l o s , que equ i 
va l en a 81 reales fanega. 

T r i g o s m o c h o s y s imi la res 46,25 
pesetas los 100 k i l o s , que equivalen 
a 80 reales fanega. 

Los t r igos del p r i m e r g r u p o están 
tasados a base de que pesen 76 k i l 0 . 
g ramos p o r h e c t o l i t r o ; los del s e g ú n , 
do g r u p o 75 y los del tercero 74 ki los 
por h e c t o l i t r o . C u a n d o el peso por 
h e c t o l i t r o sea diferente del s e ñ a l a d o 
c o m o base se e n t e n d e r á que los pre-
cios de tasa m í n i m a i n i c i a l s u f r i r á n 
una b o n i f i c a c i ó n o u n descuento, 
s e g ú n sea m a y o r o m e n o r , del uno 
p o r c ien to de la tasa i n i c i a l corres
pond ien t e p o r cada k i l o de diferen
cia, a p r e c i á n d o s e d i c h a d i ferencia 
c o n una d e c i m a l . 

L o s tenedores de t r i g o pueden 
a c u d i r a l L a b o r a t o r i o O f i c i a l de esta 
S e c c i ó n A g r o n ó m i c a para que les 
i n f o r m e acerca del peso por hec to l i 
t r o de sus t r igos , r e m i t i e n d o a p r o x i 
m a d a m e n t e u n k i l o de mues t ra me
d ia b i e n t o m a d a . 

Todos los precios se ent ienden 
^paratrigos que no con tengan r n á s del 
3 po r 100 de impurezas . Por cada me
d ia u n i d a d o f r a c c i ó n que excedan 
de d i c h a 3 por 100 se d e s c o n t a r á el 
m e d i o p o r 100 del p r ec io i n i c i a ! , sin 
que el descuento p o r este concepto 
pueda exceder del 5 po r 100, y pu-
d i endo rechazar los compradores 
aquel los t r igos que con tengan m á s 
de l 8 p o r 100 de impurezas . A l efecto 
de j u s t i p r e c i a r estas impurezas cuan
do sean p r e d o m i n a n t e m e n t e de cen
teno, se e n t e n d e r á n c o m p u t a b l e s por 
su m i t a d m i e n t r a s e l porcentaje 
de centeno no exceda del 8 po r 100, 
y po r sus dos terceras partes para el 
exceso, hasta u n m á x i m o to t a l del 
14 p o r 100, pasado el c u a l p o d r á n 
rechazarse. 

Los precios asignados se ent ienden 
ap l icab les a m e r c a n c í a sana, seca, 
l i m p i a y s i n saco sobre a l m a c é n del 
c o m p r a d o r m á s p r ó x i m o al del ven
dedor o sobre v a g ó n en la e s t a c i ó n 
m á s p r ó x i m a , r e b a j á n d o s e en 58 cén
t i m o s p o r 100 k i l o s , equ iva len te a un 
real por fanega c u a n d o en el merca
do donde h a b i t u a l m e n t e c o n c u r r o el 
t r i go no haya f á b r i c a y e s t a c i ó n fe-
r roa , s i m u l t á n e a m e n t e . 

C u a l q u i e r i n c i d e n c i a , d u d a o dis
crepancia , t an to acerca de otros t i 
pos de t r i g o q.ie p u d i e r e n comer ' 
ciarse en la p r o v i n c i a , c o m o acei ta 

j de cond ic iones de l i m p i e z a , s an idad» 



( jondidiones de p a n i í i t ' a c i ó n , etc. vSe-
rán sometidas a l c o n o c i m i e n t o o re
s o l u c i ó n de los Shes. A lca ldes de la 
loca l idad en que se p roduzca la d i 
ferencia, p u d i e n d o a c u d i r en ú l t i m a 
instancia a esta Jefatura de la Sec
c ión A g r o n ó m i c a , en cuyo caso se 
r e m i t i r á muest ra p rec in tada y la 
crada en bo te l l a de l i t r o a presencia 
del A l c a l d e y con et iqueta y acta 
suscrita por c o m p r a d o r , vendedor y 
dicha A u t o r i d a d . 

L o que ¡se hace p ú b l i c o para gene-
neral c o n o c i m i e n t o y c u m p l i m i e n t o 
de aque l los a quienes afecta; p r e v i 
n i é n d o l e s que c o n f o r m e me o rdena 
la C o m i s i ó n de A g r i c u l t u r a y T r a -
bíijo A g r í c o l a de la J u n t a T é c n i c a 
del Estado, p e r s e g u i r é r i g u r o s a m e n 
te a los inf rac tores . 

L e ó n , 30 de Agosto de 1937.—(Se
gundo A ñ o T r i n f a l ) . — E i Ingen ie ro 
Jefe, Uzquiza . 

Zona de La B a ñ e z a 

MMmm de Haüieafla 
de la provincia de leiin 

P A Q O D E H A B E R E S 
A p r o b a d o p o r la C o m i s i ó n de H a 

cienda del Tesoro P ú b l i c o el p e d i d o 
de fondos f o r m u l a d o por esta C o m i 
s ión de Hac ienda , se pone en cono
c i m i e n t o de los s e ñ o r e s H a b i l i t a d o s 
de las clases act ivas y pasivas y de 
los pensionis tas que c o b r a n p o r sí , 
que el pago de los haberes de Agos
to, se e f e c t u a r á en los s iguientes d í a s : 

C L A S E S A C T I V A S 
Se a b r i r á el pago el p r ó x i m o d í a 

1.° de Agosto pa ra todas las clases 
activas, en este d í a y sucesivos, de 
nueve a trece, 

C L A S E S P A S I V A S 
D í a 1.° de S e p t i e m b r e . — M o n t e p í o 

M i l i t a r y M o n t e p í o s c iv i l e s . 
D í a 2 de idem.—Ret i r ados en ge

ne ra l . 
D í a 3 de i d e m . — J u b i l a d o s en ge

nera l , Remunera to r i a s , Excedentes, 
P a t r i m o n i o , Mesadas de s u p e r v i d e n -
cia y pasivos de otras p r o v i n c i a s . 

D í a 4 .—Clero. 
D í a 6.—Los no presentados. 
Nota : E l pago se h a r á de diez a 

doce del d í a y no se p a g a r á n , en 
Cada uno , m á s que las n ó m i n a s que 
Sa a n u n c i a n . 

L e ó n , 27 de Agosto de 1937.—E 
Delegado de Hac i enda , A r t u r o P i ' a 
do R e g ó . 

A y u n t a m i e n t o de San A d r i á n del Va l l e 

Contribución rústica 
Recaudación ejecutiva 

AÑO DE 1936 
D o n A g u s t í n L ó p e z Vie jo , Recauda

d o r a u x i l i a r de las C o n t r i b u c i o n e s 
en el expresado A y u n t a m i e n t o . 
Hago saber: Que en el expediente 

e jecut ivo que i n s t r u y o en el re fer ido 
A y u n t a m i e n t o p o r c o n t r i b u c i ó n r ú s 
t i ca , co r respond ien te al a ñ o a r r i b a 
expresado, el Sr. Tesorero de H a c i e n 
da de esta p r o v i n c i a , ha d i c t a d o c o n 
fecha 15 de D i c i e m b r e de 1936,1a 
p r o v i d e n c i a que a la le tra d ice: 

« P r o v i d e n c i a . — E n uso de las fa-
cul tades que me concede el a r t í c u l o 
81 del Es ta tu to de R e c a u d a c i ó n v i 
gente, dec la ro incursos en el recargo 
de a p r e m i o a los c o n t r i b u y e n t e s m o 
rosos a n t e r i o r m e n t e re lac ionados . 

C ú m p l a n s e las d i spos ic iones de l 
c a p í t u l o 5.°, t í t u l o 2.° del c i t ado Es-
t a t u t o . 

Y en c u m p l i m i e n t o de lo que orde
na el a r t í c u l o 154 de l Es ta tu to d é 
R e c a u d a c j ó n vigente, se hace a c o n 
t i n u a c i ó n r e l a c i ó n de ta l lada de todos 
los deudores forasteros que se en
c u e n t r a n en descubier to por d i c h o 
concepto y a ñ o expresados en el re-
f e r ido A y u n t a m i e n t o de San A d r i á n 
del V a l l e . R v ' q u i r i é n d o i e s para que en 
el plazo de ocho d í a s , a con t a r desde 
la p u b l i c a c i ó n de este a n u n c i o en el 
BOLETÍN OFICIAL de la p r o v i n c i a de 
L e ó n , comparezcan en esta O f i c i n a 
de R e c a u d a c i ó n , que se h a l l a estable
c ida en San A d r i á n del Va l l e , a satis
facer sus descubier tos o s e ñ a l e n do
m i c i l i o o persona que les represente; 
con la adver tenc ia que, si no lo ha
cen en el re fer ido plazo, se les segui
rá el expediente en r e b e l d í a s in m á s 
n o U í i c a c i o n e s n i r eque r imien tos . 

A n t ó n o J u á r e z , P o b l a d u r a , 8.12 
pesetas. 

A t m a s l o G u t i é r r e z , i d . 2,34 . 
A n t o n i o D o m í n g u e z , i d . , 2,34. 
A n t o n i o Cordero , i d . , 3,67. 
A n i c e t o J u á r e z , i d . , 3,14. 
Be; na rdo R o d r í g u e z , i d . , 2,34. 
C i p r i a n o J u á r e z , i d . , 3,14. 
D o m i n g o Vafldutza, i d . , 1,32. 
D i o n i s i o G u t i é r r e z , i d . , 11,79. 

E u g e n i o F é l i x , de P o b l a d u r a , 1,82 
pesetas. 

Eugen io Chano , i d . , 1,82. 
E l eu t e r io G a r c í a , i d . , 1,82. 
F ranc i sca F é l i x , i d . , 1,05. 
Fe l ipe Fe r r e ro , i d . , 4,73. 
F e r n a n d o y M a n u e l a Q u i n t a n a , 

i d e m , 13,04. 
F é l i x Losada ( m a y o r ) , i d . , 0,53. 
F e r n a n d o G o n z á l e z , i d . , 7,86. 
F ranc i s co H o r t a l , i d . , 1,05. 
F é l i x Losada ( m e n o r ) , i d . , 4,99. 
G e r ó n i m o Escudero , i d . , 1,05. 
Gervasio F é l i x , i d . , 5,76. 
Isabel V a l v e r d e , i d . , 4,99. 
F a u s t i n o H o r t a l , i d . , 1,32. 
I gnac io J u á r e z , i d . , 1,32. 
I g n a c i o Geras, i d . , 5,76. 
J u a n Ganda r i l l a s , i d . , 0,79. 
F e r n a n d o Q u i n t a n a , i d . , 19,37. 
J u a n B l a n c o , i d . , 15,46. 
L o r e n z o B l a n c o , i d . , 8.12. 
L o r e n z o D o m í n g u e z , i d . , 3,67. 
M a n u e l J u á r e z y Het m e n e g i l d o , 

i d e m , 5,76. 
M a n u e l A p a r i c i o , i d . , 7,08. 
M a r c e l i n o G a r c í a , i d . , 4,99. 
M i g u e l B l anco , (id., 12.31. 
M a n u e l R o d r í g u e z , i d . , 9,43. 
M a n u e l Losada , i d . , 0,26. 
N i c o l á s Cadenas, i d . , 9,69. 
L u i s Losada , i d . , 1,57. 
Pedro Q u i n t a n a , i d . , 6,55. 
Pedro F é l i x , i d . , 7,88. 
P e t r o n i l o Valdueza , i d . , 23,80. 
E u g e n i o G u t i é r r e z , i d . , 1,57. 
R o d r i g o Valdueza , i d . , 1,57, 
Roque M a u l í n , i d . , 2,08. 
Vicen te Cordero , i d . , 4,46. 
Josefa G a r c í a , i d . , 1,05. 
V a l e n t í n M o r á n , L a T o r r e , 42,64. 
C i p r i a n o Mie lgo , i d . , 2,62. 
E u g e n i o Geras, i d . , 5,50. 
E u g e n i a F é l i x , i d . , 4,73. 
F é l i x D o m í n g u e z , i d . , 2,88. 
Aí a ro Col inas , i d . , 2,88. 
A . o n i o Diez, M a i r e , 8,64. 
B i u n a r d i n o D í a z , i d . , 2,88, 
Cr isantos Va le ra , i d . , 21,98. 
Clemente M a r t í n e z , i d . , 9,43. 
E u g e n i o G a r c í a , i d . , 2,34. 
Fe l ipe F e r n á n d e z , ¡d , 6,02. 
Garios Otero , i d . , 16,^0. 
Fe l ipe G a r c í a , i d . , 5,23, 
Faus t i no M o l e r o , i d . , 4,9.J. 
F l o r e n c i o F e r n á n d e z , u i . , 1,57. 
F ranc i s co R u b i o , i d . , !,')2 
J ^ a q u i n Cordero , i d . , 0,53. 
J ac in to Fe r re ro , i d . , 6,81. 
Lorenzo G J r e í a , i d . , 4,20 
Lorenzo P é i e z , i d . , 16,5} 
L á z a r o Gaix. íar- id . , 3,14. 
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N i c o l á s Diez, de M i ü r e , 3,(Í7 pesetas. 
N i c o l á s Fer re ro , i d . , 1,57. 
Pab lo G ) i i z á l e z , i 0,26. 
Pedro Alonso , i d . , 2,00. 
Pedro de las Heras, i d . , 4,73. 
S i m ó n M o r a n , i d . , 0,26. 
Rosa o I s i d ro Delgado, i d . , 1,05. 
V a l e n t í n M o r a n , i d . , 0,26.^ 
V i c t o r i a n o C a b a ñ e r o s , i d . , 11,79. 
A n t o n i o G o n z á l e z , Saludes, 1,32. 
A n d r e a F e r n á n d e z , i d . , 1,57. 
A n t o n i o R a s c ó n , i d . , 0,53. 
A n g e l de las Heras, i d . , 0,79. 
B e r n a r d i n o G a r c í a , i d . , 1,57. 
C i p r i a n o Cordero , i d . , 6,55. 
Diego G a r c í a , i d . , 1,57. 
D o m i n g o P a n c h ó n , i d . , 0,79. 
Enseb io A l o n s o , i d . , 5,76. 
F a c u n d o Pr ie to , i d „ 2,08. 
F r a n c i s c o M a r t í n e z , i d . , 1,32. 
Jenaro Alvarez , i d „ 4,73. 
J o s é J u a n V i l l a r , i d . , 0,79. 
J u l i a n a Cordero , i d . , 2,62. 
L o r e n z o G u t i é r r e z , i d . , 2,88. 
Lo renza Carrera , i d . , 0,79. 
M i g u e l Acedo , i d . , 3,41. 
Marcos F e r n á n d e z , id*. 3,93. 
Mateo F i e r r o , i d . , 7,61. 
Pascual F i e r r o , i d . , 0,79. 
Pascual A lonso , i d . , 4,20. 
T o r i b i o Pr ie to , i d . , 8,12. 
T o r i b i o G a r c í a , i d . , 0.79. 
T o m á s Escudero , i d . , 0,79. 
T o m á s R o d r í g u e z , i d . , 3,12. 
T e o d o r o V a lera, i d . , 4,20. 
Teresa P r i e to , i d . , 0,79. 
M a r t i n a de V e n a n c i o Acedo, í d e m 

18,84. 

V i c e n t a F e r n á n d e z , i d . , 1,32. 
V i c t o r i a G u t i é r r e z , i d . , 1,05. 
M a r t í n B l a n c o , i d . , 1,72. 
A n d r é s V i l o r i o , A l t o b a r , 1,05. 
F r a n c i s c o V i l o r i o , i d . , 0,26. 
A n d r é s O te ro , /Mudanzas, i ,82. 
F e r n a n d o F e r n á n d e z , i d . , 1,32. 
J o s é R o d r í g u e z , i d . , 6,81. 
L u p i c i n o Zotes, i d . , 2,53. 
V icen te Pr ie to , i d . , 2,62. 
Pab lo F i e r r o , i d . 1,05. 
Pedro M a d r i d , i d . , 2,62. 
V icen t e G a r c í a , i d . , 1,32. 
E u g e n i o Cadenas, i d . , 3,93. 
A n t o n i o G o n z á l e z , M a l i l l a , 13,36. 
B e r n a r d i n o M a r t í n e z , i d . , 1,82. 
F é l i x R o b i l l a , i d . , 0,52. 
G a b r i e l M a ñ a n e s , i d . , 1.32. 
J u l i a n a R o d r í g u e z , i d . , 0,79. 
M a n u e l H i d a l g o , i d . , 1,57. 
M a n u e l R o d r í g u e z , i d . , 1.05. 
I g n a c i o Cadenas, V i l l a q u e j i d a , 1,05. 
B e r n a r d o Cadenas, i d . , 3,67. 
C a m i l o Chano , San M i g u e l , 1,05. 

F r anc i s co P é r e z , de V e e i l l a , 1,57 
pesetas. 

M a n u e l Ramos , Visdenosa , 1,57. 
Pascual M a r t í n e z , i d . , 0,79. 
A g u s t í n Rebord inos , Coomon te 

21,3 i . 
A n t o n i o Diez, i d . , 2,08. 
Estanis lao Casado, i d . , 6,02. 
J u a n R u b i o , i d . , 0,53. 
F r a n c i s c o M o r á n , i d , , 208. 
J u a n V é c a r e s , i d . , 4,73. 
J o s é H i d a l g o , i d . , 6,55. 
J u a n S á n c h e z , i d . , 2,67. 
J u a n A n t o n i o Fe r re ro , i d . , 0,53. 
Mateo F e r n á n d e z , i d . , 2,62. 
Mateo M o r á n , i d . 2,62. 
A n t o n i o F e r n á n d e z , i d . , 1,57. 
M a n u e l F e r n á n d e z , i d . , 7,34, 
Pedro F e r n á n d e z , i d . , 0,79. 
L o r e n z o F e r n á n d e z , i d . , 3,93. 
T o m á s B a r r i g ó n , i d . , 3,14. 
T i r s o Rebord inos , i d . , 4.73. 
L e a n d r o G i m é n e z , i d . , 13,09. 

. L e a n d r o F e r n á n d e z , i d . , 2,08. 
A n t o n i o Ramos , A l i j a , i d . , 1,32. 
Anas tas io P é r e z , i d . , 6,02. 
V a l e n t í n Lera , i d . , 0,53, 
F r a n c i s c o R u b i o , i d . , 2,08. 
F ranc i sco A l i j a , i d . , 2,88. 
I gnac io V i l l a r , i d . , 9,43. 
J u a n R o d r í g u e z , i d . , 6,02. 
J o s é Le ra , i d . , 1,32. 
J u a n F e r n á n d e z , i d . , 9,96, 
F r anc i s co H i d a l g o , i d . , 2,62. 

M.a I n é s H i d a l g o . A l i j a , 6,55 pe, 
setas. 

M a n u e l Fer re ro , i d . , 0,79. 
M a n u e l P é r e z , i d . , 1,57. 
M a n u e l Ramos, i d . , 1,57. 
Pedro V i l l a r , i d . , 7,61. 
C i p r i a n o F e r n á n d e z , i d . , 2,62. 
T o r i b i o T e r ó n , i d . , 0,79. 
M a t í a s A l i j a , i d . , 6,55. 
F a u s t i n o , P é r e z , i d . , 2,08. 
F r a n c i s c o Maclas . 
F r a n c i s c o H i d a l g o . 
Cayetano A l i j a , Genestacio. 
M i g u e l Pascual , San A d r i á n . 
I g n a c i o F e r n á n d e z , C a b a ñ e r o s . 
J o s é R o d r í g u e z . 
J o s é F e r n á n d e z , San Fe l iz . 
A l e j a n d r o F i e r r o , Saludes. 
M.a del P i l a r A l v a r e z . 
F r a n c i s c o Q u i n t a n a , P o b l a d u r a . 
A d e m á s de los d é b i t o s expresados 

a d e u d a n todos el 20 por 100 de recar
go de a p r e m i o . 

Y para que s i rva de n o t i f i c a c i ó n a 
todos los con t r i buyen te s forasteros 
a n t e r i o r m e n t e re lac ionados , se inser
ta a l p ú b l i c o en el BOLETÍN OFICIAL 
de esta p r o v i n c i a de L e ó n la presente 
r e l a c i ó n . 

San A d r i á n de l V a l l e (Segundo 
A ñ o T r i u f a l ) , 13 de Agosto de 1937.— 
E l Recaudador a u x i l i a r , A g u s t í n L ó 
pez.—V .0B.0: E l A r r e n d a t a r i o , Mar
ce l i no Mazo . 

JEFATURA DE MINAS D E LEON 

A N U N C I O 
E n obse rvanc ia a lo dispuesto en el a r t í c u l o 140 de l Reg lamen to v i 

gente de m i n e r í a de fecha 16 de J u n i o de 1905, a c o n t i n u a c i ó n se inserta 
el r e sumen de las cuentas cor respondien tes a l 5 p o r 100 de los d e p ó s i t o s 
de minas , ingresados d u r a n t e el segundo t r imes t r e ( A b r i l , M a y o y J u n i o ) 
del a ñ o n a t u r a l de 1937, s e g ú n jus t i f i can tes que o b r a n en las cuentas 
aprobadas c o n esta fecha p o r el E x c m o . Sr. G o b e r n a d o r c i v i l : 

Pesetas Cts. 
2.215,59 DEBE.—Sa ldo de l t r imes t r e a n t e r i o r . 

Ingresos del 5 p o r 100 
d u r a n t e el t r imes t re ac
t u a l 

S u m a el debe 

H A B E R . — I m p o r t a n los gastos de l 
t r imes t r e m a t e r i a l . . . 

Suma el habe r 

Saldo a favor d e l debe 

427,50 

2.643,09 

307.15 

307,15 

2.335 94 

L e ó n , 26 de Agosto de 1937.—(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — E l Ingeniero 

Jefe, Gregor io B a r r i e n t o s . 



A y u n t a m i e n t o de 
Castropodci me 

A p r o b a d o por la E x c m a . D i p u t a 
ción p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u 
las personales de este A y u n t a m i e n t o 
para el e je rc ic io de 1937, se h a l l a 
expuesto a l p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a 
m u n i c i p a l po r espacio de diez d í a s , 
durante los cuales y c i n c o d í a s m á s , 
p o d r á n los interesados f o r m u l a r las 
reclamaciones que es t imen p e r t i 
nentes. 

Cas t ropodame,2 l de Agosto de 1937 
(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — E l A l c a l 
de, D a n i e l Iglesias. 

A y u n t a m i e n t o de 
Ponfer rada 

A p r o b a d a en s e s i ó n de 24 de J u l i o 
p r ó x i m o pasado la o rdenanza de l 
a rb i t r io sobre el r e n d i m i e n t o neto 
de las explo tac iones i ndus t r i a l e s y 
comerciales de las C o m p í m i a s A n ó 
nimas y de las C o m a u d i l a r i a s p o r 
acciones no gravadas en la c o n t r i 
b u c i ó n i n d u s t r i a l y de c o m e r c i o , se 
halla de mani f ies to en la S e c r e t a r í a 
m u n i c i p a l , po r t é r m i n o de q u i n c e 
días, a fin de que p o r las partes i n t e 
resadas, se presenten las r e c l a m a c i o 
nes que es t imen per t inentes a su 
derecho. 

Ponfer rada , 25 de Agosto de 1937. 
—Segundo A ñ o T r i u n f a l . — E l A l c a l 
de, A n t o n i o F e r n á n d e z . 

p o d r á n los que lo d e s é n e x a m i n a r l o 
y f o r m u l a r las rec lamaciones que 
tengan p o r convenien te . 

o 
o o 

Por el plazo de q u i n c e d í a s , se 
a n u n c i a a concurso , para su p r o v i 
s i ó n , el cargo de Recaudador ejecu
t i v o del impues to de u t i l i dades de 
este A y u n t a m i e n t o , bnjo el Upo de 
trescientas pesetas anuales y con su
j e c i ó n a l p l iego de cond ic iones , que 
se ha l l a de mani f ies to en la S creta-
r í a m u n i c i p a l . Las ins tancias , deb i 
damen te re integradas , s e r á n presen
tadas en esta A l c a l d í a , d u r a n t e el 
p lazo i n d i c a d o , que e m p e z a r á a l s i 
gu ien te d í a de la i n s e r c i ó n del pre
sente en el BOLETÍN OFICIAL de la 
p r o v i n c i a . 

L l a m a s de la R ibe ra , 21 de Agosto 
de 1937 (Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — 
E l A l c a l d e . 

A y u n t a m i e n t o de 
Pedrosa del Rey 

A p r o b a d o p o r la Excraa . D i p u t a 
ción p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u l a s 
personales de este A y u n t a m i e n t o 
para el e je rc ic io de 1937, se expone 
al p ú b l i c o en esta S e c r e t a r í a por e l 
plazo de diez d í a s , pa ra que d u r a n t e 
ellos, y c i n c o m á s , puedan los in te
nsados f o r m u l a r c o n t r a el m i s m o las 
Ac lamac iones que es t imen justas . 

Pedrosa del R^y, a 25 de Agosto 
<ie 1937 (Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — 
El A l c a l d e , J o s é R o d r í g u e z . 

A y u n t a m i e n t o de 
Santa M a r í a del P á r a m o 

D u r a n t e el plazo de q u i n c e d í a s , 
se h a l l a de mani f ies to en la Secreta
r í a de este A y u n t a m i e n t o y para o i r 
rec lamaciones , el r e p a r t i m i e n t o gi
r ado sobre la g a n a d e r í a del m i s m o , 
p o r a r b i t r i o sobre a p r o v e c h a m i e n t o 
de h i e rbas y pastos, para el a ñ o en 
curso . 

Las que no se presenten en el p l a 
zo que se es t ipula , no s e r á n a ten
d idas . 

Santa M a r í a del P á r a m o , 26 de 
Agosto de 1 9 3 7 . - E l A l c a l d e , Sigis
m u n d o R o d r í g u e z . 

A y u n t a m i e n t o de 
L l a m a s de la Ribera 

A p r o b a d o p o r la E x c m a . D i p u t a 
r o n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u 
la personales de este A y u n t a m i e n t o , 
P^ra el e je rc ic io de 1937, queda ex
puesto a l p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a 
M u n i c i p a l por u n p lazo de diez d í a s , 
A r a n t e los cuales y c i n c o d í a s m á s , 

A y u n t a m i e n t o de 
Puente de D o m i n g o F l ó r e z 

A p r o b a d o p o r la E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u l a s 
personales de este A y u n t a m i e n t o , co
r respondien te a l a c t u a l e je rc ic io 
de 1937, queda expuesto a l p ú b l i c o 
en la S e c r e t a r í a de l A y u n t a m i e n t o 
p o r un p lazo de diez d í a s , d u r a n t e 
el cua l y en los c i n c o d í a s s igu ien
tes, p o d r á n los interesados f o r m u l a r 
las r ec lamac iones que es t imen per
t inentes . 

Puente de D o m i n g o F l ó r e z , a 25 de 
Agosto de 1937 (Segundo A ñ o T r i u n 
f a l ) . — E l A l c a l d e , G. C a s t a ñ o . 

A y u n t a m i e n t o de 
Sabero 

H a b i é n d o s e aco rdado por el A y u n 
t a m i e n t o de m i pres idencia , en se
s i ó n de l d í a de hoy , la o p o r t u n a p r o -

puesta de h a b i l i t a c i ó n y sup lemen to 
de c r é d i t o , i m p o r t a n t e dos m i l pe
setas, por m e d i o de s u p e r á v i t de l 
e je rc ic io a n t e n o r , para a tender a l 
pago de var ias atenciones, queda de 
mani f ies to a l p ú b l i c o en la Secreta
r i a de este A y u n t a m i e n t o p o r espa
c io de q u i n c e d í a s h á b i l e s , el o p o r 
t u n o expediente , a l obje to de o í r re
c l amac iones . 

Sabero, a 24 de Agosto de 1937 
(Segundo A ñ o T r i u n f a i ) . — E l A l c a l 
de, V i c e n t e G a r c í a . 

A y u n t a m i e n t o de 
Chozas de Abajo 

A p r o b a d o p o r l a E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u l a s 
personales de este A y u n t a m i e n t o , 
para el e je rc ic io de 1937, se h a l l a 
expuesto a l p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a 
de este A y u n t a m i e n t o p o r espacio de 
diez d í a s , d u r a n t e los cuales y c i n c o 
m á s p o d r á n los interesados f o r m u l a r 
las r ec l amac iones que es t imen per
t inentes . 

Chozas de A b a j o , a 21 de Agosto 
de 1937 (Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — 
E l A l c a l d e , F a b i á n F i e r r o . 

A y u n t a m i e n t o de 
Sobrado 

Rect i f icado el presupuesto m u n i 
c i p a l o r d i n a r i o pa ra el e je rc ic io de 
1937, en la f o r m a dispuesta p o r el 
l i m o . Sr. Delegado de H a c i e n d a , 
queda de n u e v o expuesto a l p ú b l i c o , 
po r el plazo r e g l a m e n t a r i o , al obje to 
de que pueda f o r m u l a r s e r e c l a m a 
c iones . 

Sobrado , 2^ de Agosto de 1937.— 
(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) , E l A l c a l d e , 
B e l a r m i n o C h a m o r r o . 

A y u n t a m i e n t o de 
Vegaquemada 

Rendidas p o r el A l c a l d e y D e p o s i 
t a r i o , e i n f o r m a d a s p o r la C o m i s i ó n 
de Hac i enda de este A y u n t a m i e n t o , 
las cuentas de caudales y presupues
tos del e je rc ic io de 1936, a fin de que 
los habi tan tes de este t é r m i n o m u n i 
c i p a l p u e d a n f o r m u l a r las r e c l a m a 
ciones que es t imen per t inentes , que
d a n de man i f i e s to a l p ú b l i c o d i chas 
cuentas, con todos sus ju s t i f i can te s , 
en la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l , p o r e l 
plazo de q u i n c e d í a s , d u r a n t e los 
cuales y en los ocho siguientes, pue 
den ser examinadas y presentar c o n 
tra las m i s m a s las r ec l amac iones 
que se es t imen per t inentes . 
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A p r o b a d o p o r l a Excrna . D i p u l a -
c i ó n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u 
las personales de este A y u n t a m i e n t o 
para el co r r i en t e e je rc ic io , se expo
nen a l p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a m u 
n i c i p a l po r el plazo de diez d í a s , d u 
rante los cuales y en los c i n c o si
guientes p o d r á n presentarse las re
c l amac iones que se cons ide ren per
t inentes. 

Vegaquemada , a 24 d e Agosto 
de 1937 (Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — 
E l A l c a i d e , L o p e Castro. 

A y u n t a m i e n t o de 
Vil lacé 

A p r o b a d o p o r la E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l el a p é n d i c e a l pa-
d r é f t d e c é d u l a s personales , c o 
r r e spond ien te al a ñ o ac tua l , que
da expuesto al p ú b l i c o en la Secre' 
t a r í a m u n i c i p a l po r u n p lazo de diez 
dias, d u r a n t e los cuales y en los c i n 
co d í a s s iguientes ,pueden f o r m u l a r s e 
con t r a el m i s m o las rec lamac iones 
que p rocedan . 

V i l l a c é , a 23 de Agosto de 1937 
(Segundo A ñ o T i i u n f a l ) , - E l A l c a l 
de, L u i s C a ñ o . 

que se es t imen per judicados ; a d v i r 
t i endo que d ichas rec lamac iones 
h a b r á n de fundarse en hechos con
cretos, precisos y d e t e r m i n a d o s y 
c o n t e n e r l a s pruebas necesarias para 
la j u s l i f i c a c i ó n de lo r e c l a m a d o ; s in 
cuyo requ i s i to , no s e r á n a tendidas . 

A r m u n i a , 25 de Agosto de 1937.— 
(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) , E l A l c a l d e , 
L , Manga . 

A y u n t a m i e n t o de 
Congosto 

A p r o b a d o por la E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u l a s 
personales de este A y u n t a m i e n t o del 
a ñ o ac tua l , queda expuesto a l p ú 
b l i c o en la S e c r e t a r í a p o r u n p lazo 
de diez d í a s , d u r a n t e los cuales, y en 
los c i n c o siguientes, p o d r á n f o r m u 
larse con t r a el m i s m o las r e c l ama
ciones que p rocedan . 

Congosto, a 22 de Agosto de 1937 
(Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — E l A l c a l 
de, G a b r i e l G o n z á l e z . 

amenazas; a p e r c i b i é n d o l e s que si 
comparecen les p a r a r á el perju¡ci0 
a que h u b i e r e lugar en derecho. 

L e ó n , 25 de Agosto de 1937.—(s¡e^ 
g u n d o A ñ o T r i u n f a l ) . — E i Secretario 
suplente , M i g u e l Tor res . 

A y u n t a m i e n t o de 
Cubil las de los Oteros 

A p r o b a d o por la E x c m a . D i p u t a 
c i ó n p r o v i n c i a l el p a d r ó n de c é d u l a s 
personales de este A y u n t a m i e n t o , co
r respondien te al a ñ o ac tua l , queda 
expuesto al p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a 
m u n i c i p a l p o r u n plazo de diez d í a s , 
d u r a n t e los cuales y en ¡os c inco s i 
guientes pueden fo rmu la r se con t ra 
el m i s m o las r ec l amac iones que p ro 
cedan. 

C u b i l l a s de los Oteros, 21 de Agos
to de 1937 (Segundo A ñ o T r i u n f a l ) . — 
E l A l c a l d e , M i g u e l Gorostiaga. 

A y u n t a m i e n t o de 
Borrenes 

F o r m a d o p o r la co r respond ien te 
J u n t a el r e p a r t i m i e n t o general de 
u t i l i d a d e s de este A y u n t a m i e n t o que 
ha de se rv i r de base para el c o r r i e n t e 
e je rc ic io de 1937, queda expuesto a l 
p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l 
p o r el p lazo de q u i n c e d í a s , d u r a n t e 
los cuales p o d r á n los interesados 
presentar con t ra el m i s m o las recla
mac iones que crean per t inentes , to 
das las cuales h a b r á n de versar so
bre hechcs concretos , pre( i sos y 
d e t e r m i n a d o s y contener las pruebas 
para la deb ida j u s l i f i c a c i ó n . 

Borrenes , 24 de Agosto de 1937.— 
(Segundo A ñ o T r i u n f a ! ) , E l A l c a l d e , 
F a u s t i n o G o n z á l e z . 

A y u n t a m i e n t o de i 
A r m u n i a 

T e r m i n a d o por las Juntas p a r r o 
quia les el r e p a r t i m i e n t o genen i l de 
este A y u n t a m i e n t o para el p s e n t é 
e je rc ic io e c o n ó m i c o de 1937, f o r m a 
do con a r reg lo a los preceptos de 
t r i b u t a c i ó n cons ignados en el a r t í c u 
l o 523 y d e m á s concordan tes del 
l i b r o I I del Es ta tu to m u n i c i p a l de 8 
de M a r z o de 1924, queda expuesto a l 
p ú b l i c o en la Secretaria del misino^ 
p o r el p lazo de q u i n c e d í a s , d u r a n t e 
los cuales y en los tres siguientes, 
p o d r á n f o r m u l a r las r ec lamac iones 
que c rean jus tas los con t r i buyen t e s 

MmistroelóB de liisílm 
Cédu la de c i t a c i ó n 

Po r la presente se ci ta a D o m i n g o 
Pascual V a l l e j o , de 25 a ñ o s , mozo de 
a l m a c é n , sol tero, h i j o de Enseb io y 
Nemes i a ,na tu ra l de C a s t i l f a l é ( L e ó n ) , 
y a A g r i c i o M o r á n del Reguero, de 
35 a ñ o s , h i j o de Eva r i s t o y Bal tasa-
ra, los cuales se encuen t r an en igno
rado paradero , para que comparez
can ante este Juzgado m u n i c i p a l el 
d í a 20 de Sept iembre p r ó x i m o , a las 
once de la m a ñ a n a , a l acto del j u i 
c i o de fal tas c o m o denunc ian tes p o r 

C é d a l a de emplazamiento 
Por el presente ed ic to , se c i ta , l la

ma y emplaza por t é r m i n o de ocho 
d í a s de comparecenc ia ante este Juz
gado para r ec ib i r l e s d e c l a r a c i ó n y 
c u y o p lazo e m p e z a r á a contarse des
de el s iguiente de la p u b l i c a c i ó n de 
este ed ic to a M a n u e l G ó m e z Solis, de 
23 a ñ o s , sol tero, l ab rado r , vec ino de 
P r i a r anza , y per teneciente a la Fa
lange de L e ó n , y c u y o ac tua l para
dero se i gno ra y a A r s e n i o Sarmien
to A l o n s o , m a y o r de edad, casado, 
Secretar io suplente de l Juzgado m u 
n i c i p a l de P r i a r a n z a y d o m i c i l i a d o 
ú l t i m a m e n t e en la mis rna y cuyo 
ac tua l paradero se i gno ra ; pues así 
l o tengo aco rdado con esta fecha en 
el s u m a r i o que i n s t r u y o en este Juz
gado c o n el n ú m e r o 45 de 1936, so
bre h o m i c i d i o y lesiones con t r a Luis 
Prada A r i a s y otros; bajo ape rc ib i 
m i e n t o de que si no comparecen les 
p a r a r á el p e r j u i c i o a que haya lugar 
en derecho . 

D a d o en Ponfe r ra a 20 de Agosto 
de 1937.—(Segundo A ñ o T r i u n f á i s -
Gonza lo F e r n á n d e z . — E l Secretario, 
F e r n a n d o Ruiz de l A r b o l . 

A N U N C I O S P A R T I C U L A R E S 

H a b i é n d o s e ex t r av i ado la papeleta 
de; e m p e ñ o n ú m . 607 del Mon te de 
P iedad de L e ó n , se hace p ú b l i c o que 
si antes de q u i n c e d í a s , a con ta r de 
la fecha de este a n u n c i o no se pre
sentara r e c l a m a c i ó n a lguna , se ex
p e d i r á d u p l i c a d o de la m i s m a , que
d a n d o a n u l a d a la p r i m e r a . 

N ú m . 331. -36,00 ptas. 

E l d í a 25 del a c tua l se ex t rav ia ron 
| en Sahelices de M a y o r g a (Va l lado-

l i d ) , dos í n u l a s , negras, de tres años , 
de cua t ro dedos de alzada, con sus 
cabezones. 

R a r ó n a T o m á s Crespo, en dicho 
pueb lo . 

N ú m . 3 3 2 . - 3 , 5 0 ptas. 

L E O N 
I m p . de la D i p u t a c i ó n p rov inc ia 

1937 


